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RESOLUÇÃO Nº.26/2024.

Rio Bom, 21 de maio de 2024.

SÚMULA: Aprovar o Projeto Boa Alimentação a ser

executado pela APAE com recursos da Programação

SIGTV  Nº  412210720240001 com  a  finalidade  de

estruturar  a  rede  de  serviços  do Sistema Único  de

Assistência  Social  -  SUAS,  mediante  transferência

voluntária de recursos, na modalidade fundo a fundo

   O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no

uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº. 8.742 de 07 de Dezembro

de 1993 e a Lei Municipal nº.19/2023, de 12 de julho de 2023 e,

                                   Considerando a deliberação da Plenária realizada em
08/05/2024.
                              RESOLVE :

Art. 1º.  Aprovar o Projeto Boa Alimentação a ser executado pela APAE com

recursos da Programação SIGTV Nº  412210720240001 com a finalidade de

estruturar a rede de serviços do Sistema Único de Assistência Social - SUAS,

mediante transferência voluntária de recursos, na modalidade fundo a fundo.

Art.  2º.  –  O  valor  do  repasse  do  SIGTV  para  execução  do  Projeto  Boa

Alimentação será de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Art. 3º -Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

                          
                           PUBLIQUE-SE:

Rosana Dias dos Santos
Presidente do CMAS

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Rio Bom

Edição nº 2268
Ano 2024

Página 13 de 26

www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Segunda-feira, 03 de Junho de 2024

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico

Prefeitura Municipal de Rio Bom
Atos Oficiais

Resoluções


